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Portaria n" 439. de 03 de iunho de 2026

"Altera o calendário da Câmara
Manhumirim no mês de junho".

Municipal de

O Vereador Alexandre de Jesus Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de

Manhumirim, no uso de suas atribuições legais, etc., e considerando especialmente o que dispõe
no parágrafo único, artigo 1o da Portarian' 43512026, resolve,

Art. 1o - Fica estabelecido recesso na Câmara Municipal de Maúumirim no dia, 05 de
juúo (sexta-feira), alterando calendário estabelecido pela Portaria n" 435/2026, em virtude do
feriado do dia 04 de juúo (Corpus Christi).

Art.2" - A Câmara Municipal de normal e

regular no dia 08 de juúo (segunda-feira).
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